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prkídêntêv7

CONSIDERANDO ser dever dos Poderes PúbljL 

cosf reivindicar obras e feitorias que venham benefí 

ciar a comunidade;

CONSIDERANDO« que ©e tratando de melho

rar uma Rua, tudo deve ser feito para que a mesma pos 

sa oferecer o bem estar aos seus moradores;

I 1 â I £ I ® Mesa após ouvido o Sobera, 
no Plenário, seja enoiado Ofício ao ExmS Senhor Pre 

feito Municipal, para que o mesmo tome as providencia 

as que se fizerem necessárias para o calçamento 

Rua Tome de Souza, situada no Capao da Paca, Bairro 

de São Cristovao*

da

SBLA DAS SESSlES, 06 de março de 1.980.

I
ANDRÉ SENOSPAULO G

- AUTOR -


